
6m, de 

D E C R E T O NQ 799 

ele ?4 de novembro de 1. 965 

de 19 

O Prefeito MUnicipal da Est~cia de São Jos$ dos Campos, usando 
de suas atribuições, na forma do artigo 6Q do Decreto-Federal ng 3.365, 
de 21. de junho de 1.9l.il, 

D E C R E T A: 

Artigo ,g- Fica declarado de utilidade pÚblica a fim de ser ad 
N , ~ 

quirido mediante desapropriaçao judicial ou por via amigavel, o imovel 
abaixo caracteriza do, necessário ~ abertura da Avenida Fundo de Vale, 
a saberl 

A 

"Um terreno sob a forma de um retangulo, constitui-
do da parte dos fun<1os do imÓvel ng 450 da rua Henrique Dias, medindol 
10,00 m (dez metros) pela frente, divisando com imÓvel de propriedade 
do prÓprio expropriado; 10,00 m (dez metros) pelos fundos, divisando l 
com o Córrego do Lavapés; 6,6o m (seis metros e sessenta centÍmetros)[ 
pelo lado direito, divisando com Maria das D~res ~ta e 6,60 m (seis l 
metros e sessenta centímetros> pelo lado esquerdo, divisando com Ber-l , 
nardino Lourenço ou sucessores; a area ssim descrita circunscreve o to 
tal de 66,00 m2 <sessenta e seis metros quadrados) e consta pertencerL 
a João Luiz da Silva ... 

'rtigo 2g - Havendo concord~cia 
pagamento, fa r-se-á a expropriação por 
seguintes requisitos: 

quanto ao pr~ço e ~ forma de l 
A A 

acordo, uma vez satisfeitos os 

) 
A N A 

a - que o preço nã6 ultrapasse o valor fixado no 
laudo de avaliação; 

b)- que os proprietários ofereçam tÍtulo de domí
nio ou filiação trintenária e certidÕes negativas de débitos fiscaisl 

A , 
e de quaisquer outros onus que recaiam sobre o imovel expropriando. 

Artigo 3g - Fica considerada de natureza urgente a desapropria
ção de que trata o presente decreto, para efeito de imediata imissão l 

, A A 
de posse do imovel atingido, de acordo com o disposto no artigo 15, do 
Decreto-Federal ng 3.365, de 21 de junho de 1.941. 

Artigo ,,a - ~ste decreto entrará em vig~r na data de 



rJ)u/-eituuL da (j~ tânela de J. Ç}o.u M.t @amfJ-O-! 
- -

tdiado de Ót2o rpaulo 

€m, de de 19 

_z,.. 

N W , 

caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
Prefeitura da Est~cia de São Jos~ dos 

f 
~ 24 de novembro de 

1.965.-

te e 

I 

condes Pereira 
Municipal-

lr; ) 
Registrado e publicado n~epartamento de Administração, 

quatro de novembro de mil~ovecentos e sessenta e cinco. 

-

cy de O:Li veira 

em vil:l 

~xp. do Deptg de Administração 

-. 


